
 

(1) Aos valores apresentados acresce IVA à taxa legal em vigor. 

 

TABELA DE PREÇOS DO CANIL/GATIL INTERMUNICIPAL PARA 2026 

 

DESCRIÇÃO  Preço (1) 

TAXA DE CAPTURA/ENTREGA E DE TRANSPORTE:  
Captura de animais que venham a ser reclamados 27.50 € 
Entrega de animais de companhia de acordo com a Portaria nº146/2017 de 26 de 
abril 55.20 € 

Transporte de animais para o CAGIA (Valor por Quilómetro):  
De 0 a 50 Quilómetros; 0.56 € 
De 50 a 100 Quilómetros; 0.42 € 
De 100 a 150 Quilómetros; 0.28 € 
A partir de 150 Quilómetros; 0.20 € 

TAXA DIÁRIA DE ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO:  
Permanência de cães recolhidos na via pública 8.80 € 
Permanência de gatos recolhidos na via pública 5.50 € 

IDENTIFICAÇÃO E VACINAÇÃO:  
Taxa de registo SIAC (custo variável, de acordo com a campanha lançada pela DGAV, 
anualmente. Edital em anexo) 2.03 € 
Vacinação antirrábica (custo variável, de acordo com a campanha lançada pela 
DGAV, anualmente. Edital em anexo) 8.13 € 
Emissão de Boletim Sanitário (custo variável, de acordo com a campanha lançada 
pela DGAV, anualmente. Edital em anexo) 0.81 € 

EUTANÁSIA (1)  
Eutanásia 27.50 € 
Custo de incineração por kg 0.71 € 
(1) As Eutanásias de animais com proprietário só serão realizadas mediante 

apresentação de relatório com essa indicação de um Clínico Externo.  

DESPARASITAÇÃO:  
Desparasitação (por comprimido): 2.75 € 

OUTROS SERVIÇOS NÃO CONSIDERADOS  
Veterinário (Por Hora): 55.20 € 
Enfermeiro veterinário (Por Hora): 27.60 € 

 
 

TAXA DIÁRIA DE ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO (HOTEL CANINO):  
Animais de peso até 10 Kg 7.31 €* 
Animais de peso compreendido entre 10 e 20 kg  8.94 €* 
Animais de peso superior a 20 Kg 10.57 €* 
*Decresce 1€ no valor se for apenas alojamento 
**Decresce 20% do valor se for estadia dupla  

TRANSPORTE DE ANIMAIS PARA CASA DE PARTICULARES  
Taxa de Transporte 27.00 € 

Por Km 0.44 € 
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Esterilização  
Gato Macho 25.00 € 
Gata Fêmea  51.00 € 
Cão Macho < 10Kg 35.00 € 

Cão Macho 10kg – 20kg 45.00 € 

Cão Macho >20kg 55.00 € 

Cadela Fêmea <10kg 57 .00€ 

Cadela Fêmea 10-20kg 67.00 € 

Cadela Fêmea <10kg 77.00 € 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

(1) Aos valores apresentados acresce IVA à taxa legal em vigor. 

 
 
Procedimento de faturação: 
 
No caso de animais reclamados deve ser cobrado o seguinte: 

TAXA DE CAPTURA/ENTREGA E DE TRANSPORTE:  
Captura de animais que venham a ser reclamados                                                               
                                                                                                                                                                                                                                        

 

+ Transporte de animais para o CAGIA (inclui a totalidade dos km percorridos para a captura do 

animal – ir e voltar) 

+ Taxa diárias de alojamento e alimentação 

+ Taxa de registo SIAC – se levou chip 

+ Taxa de vacina da raiva – se levou a vacina 

+ Boletim Sanitário – se foi feito um 

+ Desparasitação – se foi desparasitado 

+ Outros serviços – se for aplicável. 

 

Reincidência de captura do animal que venha a ser reclamado                                                                                                                  

+ Taxa                                                                                                                                                   

+ Transporte de animais para o CAGIA (inclui a totalidade dos km percorridos para a captura do 

animal – ir e voltar) 

+ Taxa diárias de alojamento e alimentação 

+ Taxa de registo SIAC – se levou chip 

+ Taxa de vacina da raiva – se levou a vacina 

+ Boletim Sanitário – se foi feito um 

+ Desparasitação – se foi desparasitado 

+ Outros serviços – se for aplicável 

+ Esterilização (obrigatório) 

 

No caso de entrega de animais de companhia de acordo com a Portaria n.º 146/2017 

de 26 de abril deve ser cobrado o seguinte: 

TAXA DE CAPTURA/ENTREGA E DE TRANSPORTE:  
+ Entrega de animais de companhia de acordo com a Portaria nº146/2017 de 26 de 

abril 
 

+ Transporte de animais para o CAGIA (inclui a totalidade dos km percorridos para a captura do 

animal – ir e voltar) 

EUTANÁSIA (1) (2)  
+ Eutanásia   

+ Custo de incineração por kg  

(1) As Eutanásias de animais com proprietário só serão realizadas mediante 

apresentação de relatório com essa indicação de um Clínico Externo. 
 

(2) Se aplicável 
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No caso de Adoções deve ser cobrado o seguinte: 

IDENTIFICAÇÃO E VACINAÇÃO:  
+ Taxa de registo SIAC (custo variável, de acordo com a campanha lançada pela 

DGAV, anualmente. Edital em anexo)  
+ Vacinação antirrábica (custo variável, de acordo com a campanha lançada pela 

DGAV, anualmente. Edital em anexo)  
+ Emissão de Boletim Sanitário (custo variável, de acordo com a campanha lançada 

pela DGAV, anualmente. Edital em anexo)  

Nota: Quando se adote mais do que um animal, há um desconto de 25% no segundo animal e 
de 50% no terceiro.  

  
Nos casos em que alguém solicita o transporte de um animal de ou para o CAGIA 

(exceto situações de captura de errantes), deve ser cobrado o seguinte: 

TRANSPORTE DE ANIMAIS PARA CASA DE PARTICULARES  

+ Taxa de Transporte  

+ Por Km  

 

Cabe aos serviços do CAGIA informar o DAF do que cada animal levou (microchip, vacinas, 

boletins, tratamentos etc.), do número de km efetuados, dos dias de alojamento, do peso do 

animal ou outras informações relevantes, para que o serviço tenha toda a informação para 

emitir a fatura.  

 

Sempre que o CAGIA necessite de um orçamento para informar o proprietário do animal deve 

solicitá-lo ao DAF. A informação de valores transmitida aos proprietários dos animais ou futuros 

adotantes deve ser sempre que possível idêntica ao valor faturado.  
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